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TOMADA DE PREÇOS N»2^ 04.01/2018-SMMA.

CITAÇAO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
RVIÇOS PROFISSIONAL TÉCNICO EM DESENHO NO PRIO 

UTODESK AUTOCAD PARA LEITURA, INTERPRETAÇÃO 
OJETOS, ANÁLISE DE CROQUI, MAPAS, COODENADO: 
RMAS TÉCNICA APRESENTADOS JUNTO A SECRETAI 

ElO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÁ.

Fo tiA Prefeitura Municipal de 
pela Portaria n° 340/2017 de 
horário e local abaixo previs|t( 
Indireta, através de empreiti 
com as condições estabelecifi 
21,06.93, e suas alterações 
r  de Agosto de 2013.

m - Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação, 
28 de junho de 2017, torna público para conhecimento dos in 
;os, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

por Menor Preço Global, para atendimento do objeto 
as neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 

dosteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, de 14.12.2006,

:ada

HORÁRIO, DATA E LOCAL;
OS DOCUMENTOS DE HABI JTAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

As 08h30min (HORÁRIO LOCjAL). 
Do dia 11 de maio de 2018 
No endereço: Sala deda Conji 
000, CNPJ: 35.050.756/0001-

ANEXOI -  Termo de Referencia; 
ANEXO II ■ Modelo de après» 
ANEXO III - Minuta de contratò 
ANEXO IV ■ Minuta de declap 
Constituição Federal);
ANEXO V - Modelo de Declarái

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem 
DESENHO NO PROGRAMA

devidamente nomeada 
tfressados que, na data. 

Regime de Execução 
:a licitação, de acordo 

Federal n° 8.666/93 de 
Dela Lei n,°: 12.846, de

desti

issão de Licitação na Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro 
20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053.

-F o

Constituem parte integrante dfsste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

iejitação de carta-proposta;

ação (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inci 

ição para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISS lONAL TÉCNICO EM

EUBORAÇAO DE PROJETOS, ANALISE DE CROQUI, MAPAS, COODENADOS E APLCAÇAO AS NORMAS
SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD PARA LEITURA,

TÉCNICA APRESENTADOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN 
FORTIM ■ CEARÁ, conforme especificações em anexos do edital. Valor estimado de R$ 23.i 
oitocentos e cinquenta reais)

OEí/,

■P*
O

~  RU»MtC»
CONTRATAÇÃO DE 
GRAMA SOFTWARE 

E ELABORAÇÃO DE 
S E APLICAÇÃO AS 
RIA MUNICIPAL DO

narcada para:

rtim/CE-CEP 62.815-

50 XXXIII do art. 7e da

INTERPRETAÇÃO E

DO MUNICÍPIO DE 
850,00 (vinte e três mil

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO^/
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
2.1.1- Não poderá participar pessoa física ou yuríd/ca déclaradàjnidônea ou cumprindo pc 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n  ̂8.666/9Ô e ^ a s  alterações posteriores, e ainc

a) Que tenham sido de:laradas inidôneas para ridtar ou contratar com a Administra 
com 0 Cadastro NaciDnai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissãj) 
essa condição no sito http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do crede 
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidad i de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incor||)i
d) Reunidos sob forma c e consórcio;
e) Mantendo qualquer ti do de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão 

ou responsável pela I citação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n» 40 ■ Fortim/CE CEP 62.815-000

na de suspensão, que 
a;
ão Pública, de acordo 
de Licitação verificará 

nciamento, devolvendo

d t FORTIM; 
oração;

I )u entidade contratante

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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g)
h)
i)

De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de um^ firma licitante^.
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no ajtigo 9®, seus incisos e
parágrafos, da Lei Fíü

2.1.1.1- Para averiguação co disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá
credenciamento consulta imp 
internet no sítio do portal da

licitante, direta ou indiretamen

licitatório, não podendo, entre

2.2- DAS CONDIÇÕES DE P/^RTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do 
Prefeitura de FORTIM-CE, ou

deral n® 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

direito de participar em

D essa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspersas -  CEIS, emitido via 
transparência do governo federal (http;//www.portaldatranspa encia.gov.br/ceis), para 

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao  ̂
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2- Não poderá participar pessoa jurídica ou física que não explore ramo de atividade cjompatível com o objeto 
desta licitação.
2.1.3- Quando um(a) dos(as] sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) ca licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podei á participar do certame
licitatório. Caso não seja feito 
certame.
2.1.4 - É vedado ao servidor 
Empresas Públicas ou Fundabões, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

apresentar no ato do

a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico an bas serão excluídas do

dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municip^ de Fortim, Autarquias,
Fortim, participar como 
çâo;;e por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licit

2.1.5- 0  licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo
anto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

jresente certame licitatório pessoa jurídica ou física, devic amente cadastrada na 
não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas pr ra cadastramento até o

3® (terceiro) dia anterior à daté do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualif cação.
2.2.2 - A ME ou EPP que 
juntamente com os envelope;;

estejam expressos poderes 
investidura). A procuração áeí

para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações ím decorrência de tal 
verá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, represei tar a licitante e praticar 

os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de h£ 
preços, assinar ata e os demeis fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes

emissão.
seja2.4. Caso 0 representante 

licitante ou titular de firma 
documentos que comprovem 
estejam expressos seus poderje;

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessj; 
simultaneamente à Comissão 
no preâmbulo deste Edital 
conforme abaixo:
3.1.1. Em caso de envio doá envelopes de Habj 
responsabilizará se os mesmos não chegarei

entregar à Comissão, 
deste edital, assinada

pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá 
de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo V 

pelo titular ou representante Idgal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/repn sentação 
2.3. Só poderá apresentar o u : solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qialquer empresa licitante 
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documenips 
I - documento oficial de identidade;

- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado cc|ti os atos constitutivos 
da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário inc ividual, etc, nos quais

bilitação e proposta de 
3ara, na forma da lei, e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não será > aceitas procurações 
(públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a c mtar da data da sua

sócio da empresa licitante com poderes de representação, spcio 
iitidividual, deverão ser apresentados juntamente com o dodi 
lal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 

s para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

ária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços dev 
1e Licitação, em envelopes^tintos, opacos e fechados, no 

içndo aceita ainda a re m e ^ íb ^  postal, para o endereço

À PREFEITURA MUNICIPAL 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRËI 
ENVELOPE N® 01 -  DOCUME 
TOMADA DE PREÇOS N® 240

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

:açâ^e Proposta pela via postal, o(a) 
á tempo hábil para a abertura do certame

DE FORTIM-CE 
SA/PESSOA FÍSICA) 
NTAÇÃO 
4.01/2018-SMMA.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: Í881 3413-1053

-gerente, diretor do 
mento de identidade, 
leição, etc), nos quais 

I le tal investidura.

irão ser apresentadas 
hora e local indicado 

donstante deste Edital,
di3,

Presidente(a) não se

■ CEP 62.815-000

http://www.portaldatranspa
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À PREFEITURA MUNICIPAL 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRÈ 
ENVELOPE N®02-PROPOST 
TOMADA DE PREÇOS N" 24P.

DE FORTIM-CE 
SA/PESSOA FÍSICA) 
A  DE PREÇOS 
4.01/2018-SMMA.

3.2- É obrigatória a assinatura p
3.3- Os Documentos de Habi 
com poderes de representaç^i 
apresentação não implicará 
licitante, salvo se estiver sendi 
social e documento de identidai
3.4- Qualquer pessoa poderá 
licitante. Porém, nenhuma 
à Comissão, sob pena de exclui
3.5. Decairá do direito de 
tendo aceitado sem objeçãd 
irregularidades que o viciaramj,
3.6. A impugnação de que 
parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/$ 
3.7- Acolhida á petição contra

ilitação por
fira

cm

e quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PRI 
e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 

lo legal, através de procuração pública ou particular com 
inabilitação. No entanto, o representante não poderá proí 

0 representada por um de seus dirigentes, que deverá apre: 
ide.
entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
soa, ainda que munida de procuração, poderá representar maf 
são sumária das licitantes representadas, 
ignar os termos deste Edital de Licitação perante a Administfi 
venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 
0 item acima, se houver, deverá ser apresentada de conform 

3 e alterações subsequentes.
0 ato convocatório será designada nova data para a realizaçãc

4.0- DOS DOCUMENTOS DE
4.1- Os Documentos de Habili
a) Em originais ou publicação 
exceto para a garantia, quai 
original;
b) Dentro do prazo de validad^ 
expressamente o prazo de v 
que disponha sobre a validade 
considerado válido pelo prazo
4.1.2 Na forma do que 
comprovação da regularidade 
efeito de assinatura do contraio.
4.1.3 Para efeito do disposto 
licitatório, deverão apresentar 
trabalhista, mesmo que esta
4.1.4 Havendo alguma restriç^i 
(cinco) dias úteis, contado a 
regularização da documentéçi 
negativas ou positivas com
4.1.5 A não-regularização da 
contratação, sem prejuízo 
convocar os licitantes remai 
licitação.
4.1.6 Será inabilitado o licitarih 
como apresentar os documeni 
regularização da documentaçá

HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A” , 
ação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia í 

ijido houver, cujo documento comprobatório deverá ser exib

das

4.2.1. EXIGENCIA PARA PEíl 
4.2.1.2 - Certificado de Regist 
guardada a conformidade conr

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

|ços.
preposto da licitante 

a reconhecida. A não 
i|unciar-se em nome da 
s entar cópia do contrato

ffreços de mais de uma 
s de uma licitante junto

ação a licitante que os 
habilitação, falhas ou

dade com artigo 41,

do certame.

utenticada em Cartório, 
do exclusivamente em

, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
a|idade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamen 

do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentajç: 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
e 0 Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2001 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte soi

no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participaç 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação \le 

ápresente alguma restrição.
io na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será a, 
oartir do momento em que o proponente for declarado o ven 
ão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

'ito de certidão negativa.
documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo fac 
>néscentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

é que não atender ás exigências deste edital referentes á 
bs defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EF 
0 de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no ite

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

SOA JURÍDICA
;|'o Cadastral (CRC) emjttdo 

0 objeto da licitação.
:a Prefeitura Municipal, dentio do prazo de validade.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n- 40 -  Centro -  Fortím/CE
:í5.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

documento não conter 
;ação do órgão emissor 
ão, 0 documento será

e suas alterações, a 
rhente será exigida para

0 neste procedimento 
regularidade fiscal e

ispegurado o prazo de 05 
edor do certame, para 

de eventuais certidões

lecadência do direito á 
ultado à Administração 
contrato, ou revogar a

üse de habilitação, bem 
P que não apresentar a 
n “4.1.4” acima.

-  CEP 62.815-000
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4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa f  sica, no registro público ae empresa merĉ
Junta Comercial; devendo, nc caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar registro da Junta onde 
opera com averbação no regiítro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2 2. ATO CONSTITUTIVD, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de èociedades empresárias
ninistradores; devendo,

Co
ço 'p

<

o
ubr«c>

registrado no registro público
e, no caso de sociedades po| ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde o )era com averbação no 
registro da Junta onde tem sepe a matriz.

CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cdoperativas - no Cartório 
de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercido; dever do, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.2.4. DECRETO DE AUTC^RIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
quando a atividade assim o e> igir.
4.2.2.Õ. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMÉI), tipo empresarial que

individual, conforme Lei Complementar n® 128/2008, deviqamente disponibilizada 
integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.2.2.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o exercido vigente expedido pelo municipiolc 
Alvará de Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da licitante, con orme o caso, ou ainda 
comprovante de pagamento d d mesmo referente ao exercido vigente.
4 2.2.7. CÓPIA RG E CPF DC (S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSÒA JURÍDICA.

)elo órgão competente,

C i\

ce

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL:
4.3.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.3.3.2- Prova de regularidacjle para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal dc 
licitante;
a) A comprovação de quitaçãb para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
de Débitos relativos a Crédito s Tributários Federais e a Divida Ativa da União (CND), emitid^i 
do Brasil na Forma da Portariu Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
Débitos inscritos na Divida Ati /a Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
Débitos inscritos na Divida Ati /a Municipal.
4.3.3.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviç 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;
4.3.3.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo 
das Leis do Trabalho, aprovaqa pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), 
de 07/07/2011;

( e

4.2.4- QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
4.2.4.1 - Apresentar Atestado 
identificação do assinante, C( 
características com o Projeto
4.2.4.2 - Os atestados deverãò 
objeto licitado por período não

Je capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
iomprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando séi 
pásico, conforme o caso.

comprovar que a LICITANTE prestou ou está prestando servji 
inferior a 1 (um) ano, até a data da abertura da sessão públicc

a) . Para a comprovação da e>( 
mesmos deverão contemplar 
única vez) e terem sido expei 
de sua execução, exceto se fi
b) A fim de comprovar os req 
o(s) atestado(s), cópias de 
Fiscais/Faturas ou outros doci

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

ços compativeis com o 
da licitação;

periência minima de 01 (um) ano será aceito o somatório de atestados, sendo que os
execuções em períodos distintos (períodos concomitantes

didos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo meno^, 01 (um) ano do inicio 
tmado para ser executado em prazo inferior; 
uisitos acima, a licitante, caso julgue necessário, poderá encai 

CDntratos, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Not^ 
mentos equivalentes,

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, nM « - Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88] 3413-1053

da sede da licitante ou

domicilio ou sede do

rtidão de regularidade 
s pela Receita Federal

Certidão Negativa de 

Certidão Negativa de 

0 -  FGTS, através de

nadimplidos perante a 
VII-A da Consolidação 

( onforme Lei n° 12.440,

júblico ou privado, com 
rviços compatíveis em

erão computados uma

rjiinhar, juntamente com 
s de Empenho, Notas

CEP 62.815-000

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECOHÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1. Balanço patrimonisl e demonstrações contábeis (DRE) do último exerciciò
apresentados na forma da i(i, devidamente registrado na junta comercial da sede da licit; in 
termos de abertura e de enceramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrad(»s 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha trans c 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caí 
objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substit jíi 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há ma|s 
data de apresentação da proposta, com Certificado de Regularidade Profissional - CRP;
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstr^çi 
apresentados:
a) Sociedades empresariais ca sede ou domicílio da 

io do qual foi extraido.
em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 

Licitante, acompanhados de joópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diáfî  
juntamente com a CRP.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidai pela Lei n°. 6.404/76:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publiCc dos na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a íede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhfa
c) Sociedades simples: regií trados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixada

I ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP.
d) As empresas constituídas á menos de um ano; apresentarão deverão apresentar de 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamentè 
:o-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional &
Diial de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a 
:iressão “na forma da /e/”  constante no item 4.2.5.1, no minimb

dos termos de abertura e d 
Comercial assinado pelo sóc 
registrado no Conselho Regio 
4.2.5.3. Entende-se que a exòi

f) Certificado de Regularidade
4.2.5.7. As cópias deverão sei
4.2.5.8. A Escrituração Digita 
1594) que tratam do Sisteme

social, a ser apresentado no 
determina a Jurisprudência no

indices de Liquidez Geral (LG 
(LC), maior que um (>1), resu

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

fiscal, já exigIvèl5Rôbr*c» 
te, acompanhado dos 
na Junta Comercial -  

rito, que comprovem a 
0 lhe seja adjudicado o 
ição por balancetes ou 
de 03 (três) meses da

sede; caso a sociedade 
s para as sociedades

\C l

DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento)
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei.
4.2.5. G. Entende-se que a expressão “na forma da le í' constante no item 4.2.5.5 engloba, nc| mínimo;
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Rfesultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de ercerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de au:enticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a aufjcria, a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídic a do documento digital.

Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura di|) Balanço Patrimonial 
originárias do Livro Diário constante do SPED, 
deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 
Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores infoi

www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimii

cS

prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da 
Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir G 

4.2.5.9. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, 
apresentar o cálculo dos índio ís financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consid^ 
isso serão utilizadas as seguir tes definições e formulações: a boa situação financeira, será

, maior que um (>1), Solvência Geral (SG^maior que um (>1) 
iltantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizá 
Passivo Circulante + Exigível

razo 
0 Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

- F&rtiín/iFortím/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fôrtiín/CE
Í5.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053

;ões Contábeis assim

nonstrativo do Balanço 
icitante, acompanhado 

registrados na Junta 
icjuivalente, devidamente 

P.
balanço patrimonial e

1420/2013 e RFB n° 
trações, verificar o site 

niai do último exercício 
RFB, bem como o que 
mpelo.

empresas deverão 
radas solventes. Para 

bbseada na obtenção de 
3 Liquidez Corrente
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4.2.5.10. Se necessária a a 
apreço, o memorial de cálculo
4.2.5.11. Apresentar CERTIDiV 
da pessoa jurídica, dentro do
4.2.5.12. Fica dispensado da 
figura do Microempreendedor li

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante

it|ialização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente 
correspondente.
O NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida 

)razo de validade;
apresentação da exigência prevista no item 4.2.2.6/4.2.5.1 a 
individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais

dom os documentos em 

f elo distribuidor da sede

, CNH ou outro documento oficial com foto; 
Cadastro de Pessoa Física -  CPF;

4.2.6.S- Certificado de Registio Cadastral (CRC) de prestadores de serviço expedido por es
prazo de validade, guardada c 
4.2.6.4- A comprovação de

conformidade do objeto da licitação, 
quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita a|i 

regularidade de Débitos relatvos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela
4.2.6.5- Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 d 5 outubro de 2014;

eguiaridade para com a Fazenda Estadual deverá ser fei
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
4.2.6.6- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fejta através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos |ia Dívida Ativa Municipal.

Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimblidos perante a Justiça4.2.6.7- Certidão Negativa de
do Trabalho, mediante a aprejsentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
do Trabalho, aprovada pelo 
07/07/2011;

Consolidação das Leis 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), confdrme Lei n° 12.440, de

4.2.6.2- Comprovação de Ap
4.2.4.1 - Apresentar Atestado 
identificação do assinante coitn 
prestando serviços compatíveis
4.2.4.2 - Os atestados deverão 
objeto licitado por período não
a). Para a comprovação da 
mesmos deverão contemplar 
única vezl e terem sido expei 
de sua execução, exceto se fi

isica.
4.2.6- EXIGENCIA PARA PE$SOA FÍSICA:
4.2.6.1- Habilitação Pessoa
4.2.6.2 - Cédula de Identidade!,
4.2.6.2- Prova de inscrição no

r
CO

CO
%

O .  ,} o

4.2.5.10 deste tópico a 
exigências.

ta Prefeitura, dentro do

ravés da Certidão de

:a através de Certidão

idão de Qualificação Técnica.
de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

firma reconhecida em cartório, comprovando que a LlCI 
em características com o Projeto Básico, conforme o caso. 
comprovar que a LICITANTE prestou ou está prestando ser\4i 

inferior a 1 (um) ano, até a data da abertura da sessão públicé

júblico ou privado, com 
ANTE prestou ou está

ços compatíveis com o 
da licitação;

e)(periência mínima de 01 (um) ano será aceito o somatório de Aestados, sendo que os
execuções em períodos distintos (períodos concomitantes ; erão computados uma

didos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo meno^, 01 (um) ano do início 
rmado para ser executado em prazo inferior;

em
PARA HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA E JURÍDICA:

cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/19911 
I, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menorc 

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) ai 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 

de integral concordância com os termos deste edital e seus a 
edital;

4.2.7-DEMAIS EXIGÊNCIAS
4.2.7.1 - Declaração de que, 
28/10/1999, e ao inciso XXXI 
em trabalho noturno, perigosó 
salvo na condição de aprendi^
4.2.7.2 - Declaração expressa 
constante dos Anexos deste
4.2.7.3 ■ Declaração, sob as 
ficando ciente da obrigatorie 
deste edital (art.32, §2®, da Le
4.3 - As licitantes deverão fo 
preferencialmente local. A aus

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO ■ ENVELOPE “ B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em pg^ê l-^b rado  da firma, preem 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.1.1- O licitante deverá obser/ar as disposições contidas no Anexo II deste edital

Prefeitura Municipal de 
CNPJ:

[lenalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
lade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
n.® 8.666/93).

ijnecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-ma 
ijncia desses dados não a tomarálltojilitada.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40  -  Centro -^Çortjuí/CE
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, publicada no DOU de 
s de 18 (dezoito) anos 

em trabalho algum. 
Anexos deste edital; 

nlexos, conforme modelo

ros
des

njpeditivo da habilitação, 
constante dos Anexos

e pessoa de contato.

4hidas em duas vias 
anual, sem emendas.

CEP 62.815-000



GOVERNO MUNICIPAL DE

U M/ >  N O V A  H I S T Ó t

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Represetitante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) di^s, contados da data da 
apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já

tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indin ítitodas as despesas, inclusive 
Edital;
5.2.5 -  Proposta de Preços, (:ontendo preços unitários de todos os itens constantes no mc|delo do ANEXO II, deste 
edital.
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários á e 
quais sejam equipamentos, m|ão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outro 
dos serviços
5.2.7- Na elaboração da Probosta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condi 
propostos para cada item constante no Projeto Básico Anexo I do Edital, deverão incluir

ijtaxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro 
proponente vencedora todos os custos que porventura

indiretos, tais como: impostos,
5.2.8- Correrão por conta dé 
proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergêncié

6.0- DO PROCESSAMENTO
6.1- A presente Licitação na 
procedimento estabelecido no

I lonsideradas, no mesmo, 
:amente no objeto deste

(ecução de cada serviço, 
necessários à execução

ões: Os preços unitários 
odos os custos diretos e

deixi

entre os valores propostos, prevalecerão os descritos poi
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

[)A LICITAÇÃO
modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e jul|ada de acordo com o 
art. 43 da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer aqendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimentc sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão des^e Município, constarão 
obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado á Comissão c u autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promovér diligência destinada a

a instrução do processo, vedada a inclusão de document(|s ou informações que
deveria constar originariamenie da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, due será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § I 2 do art. 43 da Lei de Lk itações.

i opes contendo os documentos de habilitação e a proposta c 3 preço, será realizado 
simultaneamente em ato públi:o, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dps trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, 
pessoa.
6.8- Os membros da Comisáão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes co 
concorrentes, examinarão e [ubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação 
apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes 
á com a abertura e a análise d
6.10- A Comissão poderá, ac 
convocar outra para esse fim.

A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B" “PROPOSTA DE 
os envelopes referentes à documentação, 
seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, 0 resu 

icando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado 0 resultado di3 habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
da Lei de Licitações, fará a de/olução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de predos", lacrados
6.12- Abertura das propostas 
licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado 
109, inciso I, alínea “b", da Lei
6.14- Após a fase de habili
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGA 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUI

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

^  Fis—'

Rubric«

;ar de explicitar em sua 

extenso e, no caso de

no máximo, 01 (uma)

no representantes dos 
II Propostas de Preços

’REÇOS", proceder-se- 

:ado da habilitação, ou 

109, inciso I, alínea “a".

de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas Dela Comissão e pelas 

ecursal previsto no art.do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
02 8.666/93.
:ação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo ju^to decorrente de fato

MENTO
MENTOS DE HABI ÃO-ENVELOPE “ A”

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n** 40 -  Centro -  Fortim/CE
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7.1- Compete exclusivamente 
julgar a capacidade técnica 
apresentadas,
7.2- A habilitação será julgad^ 
pertinentes à Habilitação 
Financeira.

Juri

B)- AVALIAÇAO DAS PROPÇ
7.3- A presente licitação será 
da Lei das Licitações.

STAS-ENVELOPE “ B”
julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme

e/cu

cia

di)

7.4- Serão desclassificadas
7.4.1- Que não atenderem as
7.4.2- Que apresentarem preè 
do Alt. 48 da Lei de Licitaçõeq)
7.4.3- Que apresentarem coi 
Edital;
7.4.4- Na proposta prevalecer^
7.4.5- Não será considerada 
vantagem baseada nas oferta^
7.4.6- Os erros de soma 
Propostas de Preços das pro 
motivo para desclassificação
7.4.7- No caso de empate 
obrigatoriamente, por sorteio,
7.4.8- Será declarada vencedò
7.4.9 - Quando for constatado 
de dezembro de 2006, a com|/j 
empresa de pequeno porte,
7.4.9.1 - Entende-se por em̂  
empresas de pequeno porte
7.4.10 - Para efeito do cíísposlb
I -  a microempresa ou emplpi 
inferior àquela considerada v( 
que será adjudicado em seu
II -  Não ocorrendo a confrafajçi 
serão convocadas as remam 
ordem classificatória, para o 
de preclusão;
III -  no caso de equivalência 
encontrem nos intervalos
7.4.9.1 deste Edital, será rea/f î
7.4.11 - Na hipótese da não 
adjudicado em favor da propojsi
7 .4 .12 - 0  disposto no item 
microempresa ou empresa de
7.4.13- De conformidade corr 
proponente a irregularidade fcri

)s propostas:
sspecificações deste Edital de Tomada de Preços;
;os unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
, ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO 

édições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito o

entre

: estsbi

74.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da prei 
circunstanciado, obedecida á

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumeijt 
assinado pelas partes no prqzi 
licitante vencedora.

Prefeitura Municipal d*
CNPJ:

à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçõei i 
econômica e financeira de cada proponente e a exequi

prestadas, b à ^ o m o  . f  
ibilidade das proposiaj^^^j^^

com base nos Documentos de Habilitação apresentados, ol 
idica. Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e á Qui

bjservadas as exigências 
lificação Econômica e

inexequíveis (na forma 
deste Edital;

dm as exigências deste

, em caso de discordância entre os valores numéricos e por e: 
qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
dos demais licitantes;

multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualifn 
l|)onentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

proposta.
duas ou mais propostas, como critério de desempate 

vedado outro processo, 
ra a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
0 empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Cc 

issão de licitação aplicará os critérios para desempate em fa\ 
seguinte forma:

fpate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor prep 

no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
sa de pequeno porte mais bem classificada poderá apres> 

'èncedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
f^vor 0 objeto licitado;

ão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formp 
éscentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
exercido do mesmo direito, também todos no prazo de cinco

S9]am I

los valores apresentados pelas microempresas e empresas dp pequeno porte que se 
elecidos no item
ado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentári 

contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edit^, 
ta originalmente vencedora do certame.
.9 somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não ti\^ r sido apresentada por 

pequeno porte.
0 parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação neml i 
mal que não a l ^ o  conteúdo ou a idoneidade da proposta e/pi

iente
3rdei

ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efe 
ícatória, depois de ultrapassado o prazo recursal

!o de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
:o de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de, co

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n** 40  -  Centro -  Fortim/CE
iS.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-105
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^ F l s
b e r^ o i O

inciso I, § 1® do art. 45

:tenso, estes últimos. 
Preços, nem preço ou

ente, configurado nas 
ie forma alguma, como

1 classificação se fará,

classificadas; 
mplementar 123, de 14 
or da microempresa ou

lelas microempresas e 
0 .

firm a:
m a r proposta de preço 

preclusão, situação em

do inciso I deste item, 
7.4.9.1 deste Edital, na 

I ninutos cada, sob pena

melhor oferta;
[ 0 objeto licitado será

de desclassificação da 
u documentação;

ivada mediante termo

reços, que deverá ser 
cação encaminhada à

- CEP 62.815-000
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9.2- A recusa injustificada do 
anterior, caracterizará o descg 
sub-alínea “b.1"do Edital;
9.3- Considera-se como parte 
demais elementos concemen
9.4- O prazo de convocação i 
quando solicitado pela licitantè
9.5- É facultado à Administrejçi 
estabelecidos, convocar os 
Comissão, para fazê-lo em 
licitação consoante prevê a

adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
imprimento total da obrigação, ficando sujeita ás penalidades

qstabelecido no subitem 
previstas no item

integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e s^u Anexo, bem como os 
es á licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogaçà 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administr ai 

ão, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrate’ 
icitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificpi 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
i n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

iciual 
Lei

0 com 0 mesmo prazo, 
ição.
no prazo e condições 

ição estabelecida pela 
colocado, ou revogar a

9.6. DA EXECUÇÃO DO
9.6.1 -  Os serviços serão 
responsável, no prazo máx 
responsabilidade da Licitante 
de mão de obra, despesas co
9.6.2. Respeitar rigorosament 
vigente no periodo da execi|j( 
serviços.
9.6.3. Zelar pela segurança, 
ou indiretamente, na execução 
socorros a seus empregados
9.6.4. Fornecer a seus em 
proteção individual (EPIs) ne 
Segurança, Higiene e Medicinla

CONTRATO:
de forma parcelada e deverão ser executados no endereç) 

mo de 02 (dois) dias após a solicitação sem custo ad :ii 
Vencedora os custos diretos e indiretos necessários á perfeite 
n administração, equipamentos de segurança, de sinalização,
5 a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal 
ção por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela liei

Ijiigiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que 
dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, b£ 

5m casos de acidente de trabalho.
pregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todds 
(jessários á segurança dos mesmos, de acordo com o exigido 

do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

10.0- DOS PRAZOS
10.1 - Os serviços objeto desl|a 
2018, contados a partir da 
alterações.
10.2- Os pedidos de prorro^ 
cronograma físico-financeiro 
pela fiscalização da Secretariá
10.3- Os pedidos de prorrogai:: 
do término do prazo contratual
10.4- Os atrasos ocasionados 
(quarenta e oito) horas e 
considerados como inadimple

licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta 
éjssinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos

ação deverão se fazer acompanhar de um relatório circi 
:idaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serãf) 

competente da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE. 
ão de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA
11.1. Além das obrigações 
CONTRATANTE;
I ■ Notificar, formal e tempestjv: 
instrumento contratual.
II ■ Notificar a CONTRATADA 
sua responsabilidade;
III - Aplicar as sanções adminjsi
11.2. Contratante se obriga a 
obrigações decorrentes do Te
11.3. Fiscalizar e acompanhar
11.4. Comunicar à Contratad 
diligenciando nos casos que
11.5. Providenciar os pagam 
Setor Competente.

Prefeitura Municipal dc
CNPJ:

3 licitante utilizar, direta 
m como a de primeiros

os equipamentos de 
I elas normas relativas á

por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que noti 
aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de 

nento contratual.

CONTRATAN
résultantes da pbseprâncTa da Lei Federal n° 8.666/93 atualizfe

ramente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observap 

por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades

írativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 
proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
TOO Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas 
a execução do objeto contratual;
a toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçã|) 

elxigem providências corretivas; 
líntos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devic

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40
i5.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2

Fortím/CE
Fone: (88) 3413-105 ■

informado pelo setor 
ional, sendo de total 
execução dos serviços 
ributos e outros.

estadual e municipal, 
ante na execução dos

s um) de dezembro de
lia Lei 8.666/93 e suas

Jnstanciado e do novo 
analisados e julgados

dez) dias antes da data

içados no prazo de 48 
FpRTIM-CE, não serão

da, são obrigações da 

as no cumprimento do 

e quaisquer débitos de

pleno cumprimento das 
alterações posteriores;

do objeto contratual, 

amente atestadas pelo

CEP 62.815-000



segj
id(i
n;i

I e):i

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA
12.1. Além das obrigações 
CONTRATADA:
I - Atender com pontualidade
II ■ Comunicar imediatameè 
anormalidade verificada, inc 
adotadas as providências de
III ■ Atender com prontidão as
IV ■ Todas as despesas de 
despesas referentes aos 
por sua conta o pagamento
V - Nos preços indicados 
tributos, encargos de leis scji 
presente licitação.
12.2- Executar o objeto do Ccji 
Preços, no Termo Contratual
12.3- Manter durante toda a 
as condições de habilitação e
12.4- Utilizar profissionais de\iii
12.5 - Substituir os profissional 
andamento e a boa prestação
12.6 - Facilitar a ação da fisc ; 
forem solicitados pela CONTI^
12.7 - Responder perante a 
fiscalização, indenizando-a 
interferir na execução do con 
responsabilidade se estendei 
preventivas contra esses darji 
disposições legais vigentes;
12.8 - Responder, perante as 
não deverá, mesmo após o 
uso de quaisquer documento^ 
do contrato;
12.9 - Providenciar a imediata
12.10 - Pagar seus empregaqo: 
todos os tributos que, direta 
contribuições previdenciárias 
ficando excluída qualquer 
administrativas e/ou judiciais 
não se transfere a Prefeitura
12.11 - Disponibilizar, a q 
encargos sociais, trabalhistas
12.12 - Responder, pecuniai 
Município ou terceiros, decorrei
12.13 - Respeitar as normas 
e legislação pertinente;

CONTRATADA
résultantes da observância da Lei Federai n° 8.666/93 atualizfai

3 referida prestação de serviços ofertada; 
te e por escrito a Administração Municipal, através da 
usive de ordem funcional de execução ou administrativanji 

legularização necessárias;
reclamações por parte da Fiscalização competente objeto da 
correntes de mão-de-obra correrão pôr conta da CONTRA 
ros de operários, bem como quaisquer danos causados a 
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato, 
proposta deverão estar incluídas todas as despesas, incliisi 

ciais e quaisquer outras despesas acessórias e necessária i

ntrato de conformidade com as condições e prazos estabele 
na proposta vencedora do certame; 

ecução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrig 
qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
damente habilitados;
is nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nãc 

dos serviços;
alização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

VMANTE;
Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, mesmo no caso de 

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
rato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
rá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRAtT, 

os, com fiel observância das normas emanadas das autoride i

13.0- DA DURAÇÃO DO COII
13.1- 0  contrato terá um prazi 
2018, podendo ser prorrogadp 
posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE
14.1- A fatura relativa aos sei 
Ambiente, até o 10° (décimo i 
atestação da execução dos sei

Prefeitura Municipal dé
CNPJ:

Fiscalização, qualquer 
ente, para que sejam

[jresente licitação;
ADA, assim como as 
ceiros, correndo aindat(n

:idos nesta Tomada de 

ações assumidas, todas

se prejudiquem o bom 

as esclarecimentos que

a i

leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, send 
termino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 

ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser

correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pel; 
s no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsaljil 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de ac 
solidariedade da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE po 
jma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referênpi 

[Municipal de FORTIM-CE; 
ualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
rfamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem cau 

ntes da prestação dos serviços; 
de segurança e medicina do trabalho, previstas na ConsolidaçÉi

ITRATO
:o de vigência a partir da data da assinatura até 31 (trinta 
nos casos e formas previstos na Lei n  ̂8.666, de 21 de

PAGAMENTO
viços efetiva6]eflté prestados deverá sér aprèsentada à Secrdti 

dia útil do mês subsequente^à reali^ção dos serviços, para 
rviços.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bioco D, n“ 40 -  Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-105:

da, são^brigaçõesOTa. ^
Rubrtc»

live as de transportes, 
não especificadas na

sência ou omissão da 
ihteresses, que possam 
3u mandatários seus. A 
ADA adotar medidas 
es competentes e das

) que a CONTRATADA 
CONTRATANTE, fazer 
para fins de execução

CONTRATANTE; 
idade o pagamento de 

dontratados inclusive as 
dentes de trabalho, etc, 

eventuais autuações 
ia ás suas obrigações,

dos tributos, seguros,

l ados â União, Estado,

lO das Leis do Trabalho

um) de dezembro de
juntio de 1993 e alterações

aria Municipal de Meio 
fins de conferência e

- CEP 62.815-000



14.2. A fatura constará dos sçi 
realizado, cujo valor será apu 
14.3-Caso a medição seja ap 
30° (trigésimo) dia após o pn 
Municipal de FORTIM-CE.
15.0- DA FONTE DE RECURSi
15.1- As despesas decoin 
1901.18.541.0002.2.058 - Ma 1 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
Fisica, recursos oriundo de tn

irviços efetivamente prestados no periodo, de acordo com o 
itjado através de medição;
ii ovada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o pagami 
■otocolo da fatura peio(a) CONTRATADO(A), junto ao setor o

OS
■entes da contratação correrão por conta da 
utenção das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente; e e 
de Terceiro Pessoa Juridica, 33.90.36.00 - Outros Serviços 

nsferenciais governamentais ou recuros do próprio Municipio

16.0-DO REAJUSTAMENTO
16.1. Os preços dos serviços 
contado da data limite para 
primeiro, da data de inicio doá 
a variação do índice Nacionja 
Geografia e Estatistica -  a
16.1.1 Os reajustes deverão
16.1.2 Caso a CONTRATAI 
ocorrerá a preclusão do direitc
16.2. Também ocorrerá a 
16.3 O reajuste terá seus 
nos termos do item 1 desta clá 
16.4. REEQUILÍBRIO ECONQl 
porém de conseqüências inca 
força maior, caso fortuito ou 
mediante procedimento admih 
relação que as partes pactuami 
a justa remuneração do forr 
contrato, na forma do artigo 
16.5-0 Regime de execução

i6í

q jantitativo rfrlhjinirntn''^^-^****

6 nto será efetuado até o 
;( mpetente da Prefeitura

dota(|ão orçamentária: n° 
emento de despesa n°: 
de Terceiros - Pessoa

DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO
Dbjeto deste contrato, desde que observado o interregno minirjn 

apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos rea 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 

de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mantido pele 
E, acumulado em 12 (doze) meses, 
ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o dontrato sem pleiteá-lo.

0 de 12 (doze) meses, 
ustes subsequentes ao 

n lajustados utilizando-se 
instituto Brasileiro de

preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depoi 
^feitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do ditpi 
usula.
MICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprê' 

culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad(| 
do principe, configurando álea econômica extraordinária e 

istrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditijn 
m inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçãc 
ecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômjo 

, “d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 
slerâ indireto em empreitada por preço unitário.

fato

17.0- DAS ALTERAÇÕES CO
17.1- A CONTRATADA fica 
quantitativo do objeto contrata|J 
conforme o disposto no § I 2,

NTRATUAIS
o))[igada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc 

0, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.art,

OJ

sotm

limile

18.0- DAS SANÇÕES ADMIN
18.1- Pela inexecução total 
poderá aplicar à CONTRATAC
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez porcento) 
dentro do prazo de 05 (cinco) 
b.2) 0,3% (três décimos por 0 
do objeto contratual, até 0 
b.3) 2,0% (dois por cento) cui 
critério Secretaria Municipal 
entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas n 
subtração a ser efetuada em 
Meio Ambiente do Municipic) 
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do 
prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneida^ 
motivos determinantes da

ISTRATIVAS
parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 

A, as seguintes sanções:

puniç

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

d a

e 0 valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedoip 
dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRA' 
^nto) sobre 0 valor da parcela não cumprida do Contrato, por 

de 30 (trinta) dias; 
jnulativos sobre 0 valor da parcela não cumprida do Contrato 
e Meio A m b iem ^e  FORTIM-CE, em caso de atraso superib

'6 feridos n ^ ta  c lá ^ la s  serão descontados “ex-offício" da CC 
qualquer ta tu ra ^  crédito em seu favor que mantenha junto á 

de Fortim de Ceará, independente de notificação ou

e para licitar ou contratar com a ^^dministi 
ão ou até que a CONTRATANTE pri

djireito de participar de licitação e impedimentíj^de>çontratar corji a Administração, pelo

r quanto perdurarem osâo Kública, e 
reabHitação.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40 -  Centro -  Fortim/CE
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de extinto o contrato, 
ito da CONTRATADA,

visiveis, ou previsiveis 
, ou ainda, em caso de 
íxtracontratual, poderá, 
0, ser restabelecida a 
da Administração para 
o-financeiro inicial do

mos ou supressões no 
atualizado do Contrato,

em assinar o contrato 
ANTE

de atraso na entrega

e rescisão do pacto, a 
r a 30 (trinta) dias na

NTRATADA, mediante 
secretaria Municipal do 

irterpelação judicial ou

CEP 62.815-000



19.0- DAS RESCISÕES CONF
19.1- A rescisão contratual pop
19.2- Determinada por ato un 
78 da Lei Federal n“ 8.666/93
19.3- Amigável, por acordo 
competente, reduzida a termo
19.4- Em caso de rescisão 
CONTRATADO, será esta re;
19.5- A rescisão contratual de 
a IV, ambos da Lei n° 8.666/93

RATUAIS
erá ser:

lateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados rios incisos I a XII do art

entre as partes, mediante autorização escrita e fundanlii 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admin i: 

plrevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93, 
ssarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previ

sen
d í

20.0- DOS RECURSOS ADM
20.1. Os recursos cabiveis 
alterações, dentro do prazo 
previstos nas alíneas “a" e “b" 
20.2.0  recurso contra decisão
20.3. O acolhimento de recurs^
20.4. Os autos do processo 
Licitação deste município.
20.5. Os recursos e impugnadõi
20.6. Os recursos serão prql 
regular de funcionamento do

20.7.DAFORMALIZAÇAO
20.7.1- O pedido deverá ser 
prazo estipulado no item 20.1
20.7.2- Somente serão aceit; 
impressora eletrônica, em ti
a) O endereçamento ao(a) Pní:
b) A identificação precisa 
comprobatórios) se for o casd 
de identificação, devidamente
c) O fato, 0 fundamento jurídic o
d) O pedido, com suas especi

O!

Co - y

entada da autoridade 
stração;
sem que haja culpa do 
houver sofrido; 

stas no art. 80, incisos I

NISTRATIVOS
ão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 dia Lei n° 8666/93 e suas 
5 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavt atura da ata, nos casos 
do referido artigo.
do(a) Presidente terá efeito suspensivo.

0 importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apjoveitamento. 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos intjressados no Setor de

es interpostos fora dos prazos não serão conhecidos, 
tocolados na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipa 

iietor.

DO RECURSO AMINISTRATIVO;
cjpresentado em duas vias pelo representante legal da empresa 

com dados de contato da recorrente no qual a Comissão envii i 
as as objeções mediante petição confeccionada em máp 

i^ta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
sidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Fortim; 

completa do autor e seu representante legal (acompanlh 
contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio 

datada, assinada dentro do prazo editalício;
de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra r^zoados; 

icações.

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da pn 
PREÇOS.
21.2 - Esta licitação poderá s î 
e local.
21.3 - Para dirimir quaisquer 
da Prefeitura Municipal de FOI
21.4- Conforme a legislação ei
a) anulada, a qualquer tempo
b) revogada, por conveniênci^ 
justificar 0 ato;
c) adiada, por motivo justificad
21.5- Os casos omissos se 
pertinente.
21.6- Cópias do edital e ané; 
abaixo, ficando os autos db 
interessados. Bem como 
http://wwvi/.tce.ce.gov.br/licitadi

cjposta implica na aceitação plena das condições estabelecic a; 

r, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subse q

dúvidas, 0 proponente poderá dirigir-se á Comissão Permanenjii 
RTIM, durante o período das 8:00 ás 12:00 horas, 
m vigor, esta licitação, na modalidade Concorrência poderá sef 
por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
da Administração, decorrente de motivo superveniente, pei

Prefeitura Municipal
CNPJ:

•ão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação no> termos da legislação

ixos serão fornecidas, nos horários de 08h00min às 12h00ni 
presente processo administrativo à disposição para vis:i 
0 edital s j^o n íve l no Portal de Licitações dc 

oes.

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE
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de Fortim, no horário

no setor de licitação no 
rà resposta ao pedido, 
ulna datilográfica ou

ado dos documentos 
número do documento

s nesta TOMADA DE 

üente, na mesma hora 

:e de Licitação, na sede

processo;
rtnente e suficiente para

n horas, no endereço 
:as e conferência dos 

TCE-CE, no site

-  CEP 62.815-000
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GOVERNO MUNICIPAL DE

i ^ Q P T i . i y i

22.0- DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Cĉ i 
oriunda do presente edital, 
qualquer outro, por mais privi

marca de FORTIM -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda 
que não possa ser resolvida pela via administrativa, renun 

ilijgiado que seja.

FORTIM-CE, 24 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal dc
CNPJ:

Castro 
idente da CPL

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40
Î5.050.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -

■ Centro -  Fortim/CE
Fone: (88) 3413-105;

CO

‘ qualquer contrO ^^ft»
;lando-se, desde já, a

- CEP 62.815-000



GOVERNO MUNICIPAL OE

U H A  N O V A  H  I S T Ó  t

nF / /

ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA

1.D 0 OBJETO;
1,1. CONTRATAÇÃO DE SE 
AUTODESK AUTOCAD PAR 
CROQUI, MAPAS, COOD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
detalhamento abaixo.

F ORVIÇOS PROFISSIONAL TÉCNICO EM DESENHO NO P 
A  LEITURA, INTERPRETAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PRO, 
lADOS E APLICAÇÃO AS NORMAS TÉCNICA APREÍ 

DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEA
EN,

GRAMA SOFTWARE 
JETOS, ANÁLISE DE 
ENTADOS JUNTO A 
RÁ. de acordo com o

2 - ESPECIFICAÇÕES DO
2.1 - Relação dos serviços.
2.1.1 - Desenhos técnicos 
complementos de desenhos
2.1.2 - Digitalização de projetés
2.2 - Formas de apresentação
2.2.1 - Todas as plantas devep
2.2.2 - As plantas serão exeo
2.2.3 - Nas plantas deverão 
protótipo, aos selos, às fontes 
pranchas no paper space.
2.2.4 - Por ocasião da primeiji 
plotagem no tamanho pré-detí
2.2.5 - Por ocasião da concp 
opaco, devidamente acompa

O 3JETO/VALORES DE REFERÊNCIA:

•elativos a projetos arquitetônicos para reformas ou constfuções no Município e 
existentes, 

pré-existentes.

ão ser desenhadas em software AutoCad, versão a partir de 2l)04 até 2018. 
ijitadas em pranchas nos tamanhos AO, A l , A2 e A3. 

ser utilizados os parâmetros determinados pelo Município 
, aos layers deste Município. Os desenhos finalizados deverãc

no que se referem ao 
estar apresentados em

a correção, os desenhos poderão ser entregues em tamanho 
rminado na entrega definitiva.
são dos serviços, em caráter definitivo, os jogos deverão 

ijhados de arquivo em meio digital CD/PEN DRIVE.

A3, sendo necessária a 

qer impressos em papel

desi

3 -JUSTIFICATIVA:
3.1. Portanto, de modo a vi 
previsto e respeitando o 
trabalhos de desenvolvimeiit 
operacional para agilização 
especializado para prestação

i^bilizar as metas previstas e assim possibilitar o seu cumpí 
embolso programado, cumpre-nos utilizar de meios com 
;o dos projetos arquitetônicos. Nesse sentido, toma-se 

das tarefas, o que será atendido mediante contratação de 
de serviços técnicos de desenho especializados em AutoCad.

í  mento dentro do prazo 
rista à aceleração dos 

necessário um suporte 
( mpresa ou profissional

4 - PRAZOS DE EXECUÇÃO
4 .1 -0  prazo de entrega, por 
duas) horas. Preliminarmente 
4.2 - Em de serviços de ma 
serviços será acordado entre 
Ordem de Serviço específica

prancha desenhada, de projeto arquitetônico e/ou levantamen i 
será emitida uma Ordem de Serviço específica para a execuç j  

or complexidade, portanto fora dos padrões convencionais, 
a contratada e a Secretaria responsável, ocasião em que ta 
í com a definição do prazo de execução acordado.

:o será de 72 (setenta e 
10 dos serviços, 
prazo de entrega dos 

I ibém será emitida uma

Prefeitura Municipal dç
CNPJ:

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40  -  Centro -  Fortim/CE
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GOVERNO MUNICIPAL OE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II -  MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOST, V

í r>Local e data

À Prefeitura Municipal de FOFITIM-CE 
Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇO^ N° 2404.01/2018-SMMA

Prezados(as) Senhores(as),

no 5:

O
T

CO
to

Apresentamos a V. Sas., 
SMMA, cujo objeto é a 
PROGRAMA SOFTWARE A' 
PROJETOS, ANÁLISE DE 
APRESENTADOS JUNTO 
CEARÁ, conforme especifica^i 
execução de até 31 (trinta e

i5sa proposta para 0 objeto do Edital de TOMADA DE PRE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAL TÉCNICO 

UTODESK AUTOCAD PARA LEITURA, INTERPRETAÇÃO 
CROQUI, MAPAS, COODENADOS E APLICAÇÃO Aí 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO

ões em anexos do edital, pelo preço global de R$______ (
liim) de dezembro de 2018.

MU 4

JOS N“  2404.01/2018- 
EM DESENHO NO 

E ELABORAÇÃO DE 
NORMAS TÉCNICA 

ICÍPIO DE FORTIM - 
_ ) ,  com prazo de

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL
01 CONTRATAÇAO 

TÉCNICO EM 
AUTODESK 
INTERPRETAÇÃO 
ANÁLISE DE C 
APLICAÇÃO AS 
junto a Secretaria

DE SERVIÇOS PROFISSIONAL 
DESENHO NO PROGRAMA SOFTWARE 

AUTOCAD PARA LEITURA, 
E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 

ROQUI, MAPAS, COODENADOS E 
NORMAS TÉCNICA APRESENTADOS 
/lunicipal do Meio Ambiente do Município

de Fortim -  Ceará, ESPECIFICAÇÃO: Trabalho de
40(quarenta) horas semanal, 08 (oito) horas diárias.

Valor Global

Obs: elaborar a proposta de preços com base no Termo de Referência.

Caso nos seja adjudicado c 
determinado no documento 
carteira de Identidade n°.

objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinpi
de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a)._____

______ e CPF n °___________ , como representante legal

ir 0 contrato no prazo 
_ ,  portador(a) da

des)

Informamos que 0 prazo de 
abertura da licitação.

;ta empresa.

validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corriddis, a contar da data da

O licitante declara que, nos 
previdenciários, fiscais e conti' 
que possam incidir sobre 0 fo

i/alores apresentados acima, estão inclusos todos os tributo; 
lerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, ci 

mecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

, encargos trabalhistas, 
I istos, demais despesas

Finalizando, declaramos que 
que serão executados confoi 
(cinco) dias consecutivos, coi

assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviç 0; 
ime exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dçi 
r tados a partir da data de assinatura do termo de contrato.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

s objeto deste Edital e 
ntro do prazo de até 5

Prefeitura Municipal dp
CNPJ:

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-105:1

-CEP 62.815-000
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N° _  
FAZEM A PREFEITURA MUNICIFl 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
MUNICÍPIO DE FORTIM
EMPRESA___________________, PAI
SEGUIR SE DECLARA:

QUE ENTRE SI 
AL DE FORTIM-CE,

____________ DO
COM A 

HA O FIM QUE A

O MUNICÍPIO DE FORTIM, èessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila dé 
Centro, Fortim - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.050.756/0001-20, neste ato n 
Ordenador de Despesa do Fu 
Rua Dr. Atualpa Barbosa Lima 
CPF n“ 615.213.373-49,
_________________ com end

ndo Municipal do Meio Ambiente, Sr. Israel Aguiar Araújo, re: 
I, n° 900, Apto. 1100, Praia de Iracema, Fortaleza -  Ceará, CE 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 
sreço à __________________ em __________________ , Estadc

Paz, Bloco D, N° 40 -  
dpresentado através do 
?idente e domiciliado na 

62.115-015, inscrito no 
lado, a EMPRESA: 

d o ________________ ,
inscrito no CNPJ sob o n'
______________ , ao fim assit
de Preços n» 2404.01/2018 
preceitua a Lei Federal n® 8 
às cláusulas e condições a

representada por
npdo(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

SMMA.01/2018, Processo n" 1904.01/2018-SMMA, em o
666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratai 

seguir ajustadas;

)ortador(a) do CPF n® 
com 0 Edital de Tomada 
onformidade com o que 

ntes às suas normas e

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DA
1.1- Fundamenta-se este corjti 
alterações posteriores e na pi

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
rato na TOMADA DE PREÇOS N® 2404.01/2018-SMMA, na

tbposta de preços da CONTRATADA.
Lei n® 8.666/93 e suas

CLÁUSULA SEGUNDA-DO 
2 .1 -0  presente contrato tei 
DESENHO NO PROGRAMA 
ELABORAÇÃO DE PROJET 
TÉCNICA APRESENTADOS 
FORTIM ■ CEARÁ, de acorde 
especificações na proposta dĉ

OBJETO
|n por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISÍI 

SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD PARA LEITURA, 
DS, ANÁLISE DE CROQUI, MAPAS, COODENADOS E APlll 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN
com 0 detalhamento abaixo, conforme especificações em an^: 
preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

ONAL TÉCNICO EM 
INTERPRETAÇÃO E 
CAÇÃO AS NORMAS 
E DO MUNICÍPIO DE
xos do edital, conforme

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL

Valor Global

CLÁUSULA TERCEIRA-DO
3.1- A CONTRATANTE pagan

(-
(-

VALOR E DA DURAÇAO DO CONTRATO
á à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrate 

______________), perfazendo o valor global de R$
0 valor mensal de R$

um) de dezembro de3.2- O contrato terá um praz) de vigência a partir da data da assinatura, até 31 (trinta í 
2018. podendo ser prorrogadp nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junljo de 1993 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA-DAS
4.1- A fatura relativa aos serjii 
Município de Fortim de Ceará 
de conferência e atestação da
4.2- A fatura constará dos se 
realizado, cujo valor será apu
4.3- Caso a medição seja ap 
pagamento será efetuado até 
setor competente da Prefeitum

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
ços prestados deverá ser apresentada à Secretaria Municipal 
, até 0 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização 
execução dos serviços.
■viços efetivamente prestados no período, de acordo com o q|jantitativo efetivamente 

lado através de medição;
rpvada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Municípib 

0 30® (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) COf 
Municipal de Rfi&TIM-CE

Prefeitura Municipal dc
CNPJ:

Fortim/C;
15.050.756'

do Meio Ambiente do 
dos serviços, para fins

de Fortim de Ceará, o 
TRATADO(A), junto ao

Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE
CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

CEP 62Æ15-g00
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m B T I A I I

nal 
IBC;

CLÁUSULA QUINTA-D0 RI
5.1. Os preços dos serviços 
contado da data limite para 
primeiro, da data de inicio do^ 
a variação do índice Nacioi 
Geografia e Estatistica -  a
5.1.1 Os reajustes deverão
5.1.2 Caso a CONTRATA D, 
ocorrerá a preclusão do direitc.
5.2. Também ocorrerá a
5.3 O reajuste terá seus
nos termos do item 1 desta cl 
5.4. REEQUILÍBRIO ECONOI 
porém de conseqüências incí 
força maior, caso fortuito ou 
mediante procedimento admih 
relação que as partes pactuara 
a justa remuneração do fonp- 
contrato, na forma do artigo 
5.5-0 Regime de execução séi

E AJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
objeto deste contrato, desde que observado o interregno mininn 
apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos rea 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mantido pele 

E, acumulado em 12 (doze) meses, 
ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o (jontrato sem pleiteá-lo

f reclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depop 
jfeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do di 

láusula.
MICO-FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevirem fatos impré 

ajculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustadj) 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

istrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditij/i 
m inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 

lecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econôm 
, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada 

rá indireto em empreitada por preço unitário.

futo I

,FOIICLAUSULA SEXTA-DA
6.1- As despesas decor(i 
1901.18.541.0002.2.058 
3.3.90.39.00 - Outros Serviçcjs 
Física, recursos oriundo de ti

TE DE RECURSOS
entes da contratação correrão por conta da dota4i 
utenção das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente; e 
de Terceiro Pessoa Jurídica, 33.90.36.00 - Outros Serviçoi 

ránsferenciais governamentais ou recuros do próprio Município

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS
7.1- A CONTRATADA fica 
quantitativo do objeto contrat 
conforme o disposto no § 1̂ ,

CLÁUSULA OITAVA-DOS
8.1- Os serviços objeto desta 
2018, contados a partir da 
alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogai 
cronograma físico-financeiro 
pela fiscalização da Secretariá
8.3- Os pedidos de prorrogaç^i 
Fortim de Ceará, até 10 (dez)
8.4- Os atrasos ocasionados 
(quarenta e oito) horas e acei|t( 
serão considerados como inafii

Prefeitura Municipal de
CNPJ:

O de 12 (doze) meses, 
ustes subsequentes ao 

reajustados utilizando-se 
instituto Brasileiro de

de extinto o contrato, 
íeito da CONTRATADA,

4LTERAÇÕES CONTRATUAIS
rigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc 

, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia 
65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ol) 
:cdo.
íirt

PRAZOS
licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta 

ãssinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos

ição deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serãa analisados e julgados 

Municipal do Meio Ambiente do Município de Fortim de Ceará. 
lO de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal do Meio Ai|nbiente do Município de 
dias antes da data do término do prazo contratual, 
por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notifi 

:os pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Município (fe Fortim de Ceará, não 
mplemento contratual.

O  ^  ^

Robf**^*

visíveis, ou previsíveis 
ou ainda, em caso de 

sxtracontratual, poderá, 
0, ser restabelecida a 
da Administração para 

co-financeiro inicial do

ão orçamentária: n° 
ejemento de despesa n®; 

de Terceiros - Pessoa

mos ou supressões no 
atualizado do Contrato,

e um) de dezembro de 
la Lei 8.666/93 e suas

içados no prazo de 48

EIRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
esultantes llte observância da Lei Federáfn®'8.666/93 atualizà

ivami TRATADA sobre as ii^gularidades

CLAUSULA NONA-DAS O
9.1. Além das obrigações n 
CONTRATANTE:
I - Notificar, formal e tempes 
instrumento contratual.
II ■ Notificar a CONTRATAD(\ pôrescrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
sua responsabilidade;
III ■ Aplicar as sanções admin :
9.2. Contratante se obriga a 
obrigações decorrentes do Tá

istrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
)roporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
rmo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n -  40  -  Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-105

ida, são obrigações da 

observaldas no cumprimento do 

e quaisquer débitos de

pleno cumprimento das 
alterações posteriores;

-CEP 62.815-000



GOVERNO MUNICIPAL [ÍE

l lQ R T IM I
9.3. Fiscalizar e acompanhar
9.4. Comunicar à Contratada 
diligenciando nos casos que
9.5. Providenciar os pagamen 
Competente.

3 execução do objeto contratual;
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãc| do objeto coi 

igem providências corretivas;
;os à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidameiite atestadas pelo Setor

e<i

inclj

so:i

Ccn

CLÁUSULA DECIMA-DAS
10.1. Além das obrigações n 
CONTRATADA:
I - Atender com pontualidade
II ■ Comunicar imediatamerjti 
anormalidade verificada, 
adotadas as providências de
III ■ Atender com prontidão as
IV - Todas as despesas de 
despesas referentes aos segü 
por sua conta o pagamento df ̂
V • Nos preços indicados nó 
tributos, encargos de leis 
presente licitação.
10.2- Executar o objeto do 
Preços, no Termo Contratual
10.3- Manter durante toda a e: 
as condições de habilitação e
10.4- Utilizar profissionais devlii
10.5 - Substituir os profission 3ii 
andamento e a boa prestação
10.6 - Facilitar a ação da fisc; 
forem solicitados pela CONT
10.7 - Responder perante a 
fiscalização, indenizando-a 
interferir na execução do con 
responsabilidade se estendfi 
preventivas contra esses 
disposições legais vigentes;
10.8 - Responder, perante as 
não deverá, mesmo após o 
uso de quaisquer documento^ 
do contrato;
10.9 - Providenciar a imediata
10.10 - Pagar seus empregaqoi 
todos os tributos que, direta 
contribuições previdenciárias 
ficando excluída qualquer 
administrativas e/ou judiciais 
não se transfere a Prefeitura
10.11 - Disponibilizar, a q 
encargos sociais, trabalhistas
10.12 - Responder, pecunia 
Município ou terceiros, decorrei
10.13 - Respeitar as normas 
e legislação pertinente;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
■qsultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, são obrigações da

referida prestação de serviços ofertada;
:e e por escrito a Administração Municipal, através da 
sive de ordem funcional de execução ou administrativarr 

rbgularização necessárias;
reclamações por parte da Fiscalização competente objeto da 
orrentes de mão-de-obra correrão pôr conta da CONTRA' 
ros de operários, bem como quaisquer danos causados a te 
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato, 
proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inciu 
iais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias

dana

CLAUSULA DÉCIMA PRIME
11.1- Pela inexecução total 
poderá aplicar à CONTRATAIpA, as seguintes sanções: 
a) Advertência.

Prefeitura Municipal dç
CNPI:

Fiscalização, qualquer 
ente, para que sejam

ffesente licitação;
ADA, assim como as 
rceiros, correndo ainda

5ive as de transportes, 
não especificadas na

trato de conformidade com as condições e prazos estabelei 
na proposta vencedora do certame; 

kecução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigai 
qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
idamente habilitados;
is nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nãc 

dos serviços;
alização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

FfATANTE;
Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, mesmo no caso de 

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
rato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
rá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRAIT, 
s, com fiel observância das normas emanadas das autoridap

ridos nesta Tomada de 

ções assumidas, todas

a 1

leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, send 
termino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 

ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não só

correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pel« 
s no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsal|ili 

ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de ac 
íolidariedade da Prefeitura Municipal de FORTIM-CE po 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referêr c 

Municipal de FORTIM-CE;
upiquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
ilamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem cau 
antes da prestação dos serviços;
iJe seguraf)^\e medicina do trabalho, previstas na Consolidaç^i

RA - t lA S ^ Ç O E S  ADMINISTRATIVAS
ou parcial das obrigações assumidas, g g ra n t i^

Fortím/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40  -  Centro -  Fortím/CE
35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-105;

q O E  L i q  

CO

se prejudiquem o bom 

)s esclarecimentos que

sência ou omissão da 
ihteresses, que possam 
Du mandatários seus. A 
ADA adotar medidas 
es competentes e das

3 que a CONTRATADA 
CONTRATANTE, fazer 
r para fins de execução

CONTRATANTE; 
ilidade o pagamento de 

cjontratados inclusive as 
dentes de trabalho, etc, 

eventuais autuações 
ia às suas obrigações.

dos tributos, seguros, 

;;ados à União, Estado, 

0 das Leis do Trabalho

prévia cefesa, a Administração

-CEP 62.815-000



b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENÇ 
contrato dentro do prazo de Oíi (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
b.2) 0,3% (três décimos por omto) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) curr ulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
critério Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Município de Fortim - Ceará.. 
b.4) Os valores das multas níferidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da C' 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto á 
Meio Ambiente do Municipi) de Fortim de Ceará, independente de notificação ou 
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do (fireito de participar de licitação e impedimento de contratar co 
prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
motivos determinantes da purição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUH
12.1 - A rescisão contratual pi
12.2- Determinada por ato un 
78 da Lei Federal n“ 8.666/93
12.3- Amigável, por acordo 
competente, reduzida a termo
12.4- Em caso de rescisão 
CONTRATADO, será esta re:
12.5- A rescisão contratual de 
a IV, ambos da Lei n® 8.666/93

DA ■ DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
léderá ser:
lateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados r|os incisos I a XII do art.

entre as partes, mediante autorização escrita e fundarii 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admirji 

drevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
qsarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências prev

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI
13.1- Os recursos cabíveis serí 
alterações.
13.2- Os recursos deverão séi 
legal da recorrente, dirigida à
13.3- Os recursos serão proti 
encaminhados à Comissão dé

r interpostos mediante petição devidamente arrazoada e sub: 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTI M-CE 

:qcolados na Secretaria Municipal do Meio Ambiente do Municíp 
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR
14.1- Fica eleito o foro da Cb 
oriunda do presente, que não 
outro, por mais privilegiado qi e 
E, por estarem acertados, aí 
produzir os efeitos legais.

Secretario(a) de .
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF/MF:

02. _____
Nome:
CPF/MF:

Prefeitura Municipal dç
CNPJ:

C ONTRATANTE 
qia de atraso na entrega

e rescisão do pacto, a

ONTRATADA, mediante 
Secretaria Municipal do 

iiterpelação judicial ou

I n a Administração, pelo

iquanto perdurarem os

lentada da autoridade 
straçâo;
sem que haja culpa do 

houver sofrido; 
stas no art. 80, incisos I

O!

RA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
■ão processados de acordo com o que estabelece o art. 109

A - D O  FORO
marca de FORTIM-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-sé 
seja.

partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duás) vias para que possa

_-CE,___de. de 2018.

Representante
Empresa

CONTRATADA

Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40  -  Centro -  Fortim/CE
35.050.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-105; :

CO 
CO

V )c

;EDORA em assinar o

ca Lei n° 8666/93 e suas 

^ r ita  pelo representante 

0 de Fortim de Ceará, e

3 qualquer controvérsia 
desde já, a qualquer

-  CEP 62.815-000




